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ACÓRDÃO Nº.
SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA
COMARCA DE BREU BRANCO/PA
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0050453-89.2015.8.14.0104
APELANTE: ESTADO DO PARÁ
APELADO: ELDER DOS SANTOS MENDES
RELATOR: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE
ADICIONAL C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, INAPLICÁVEL A
PRESCRIÇÃO BIENAL DO ART. 206, § 2° DO CÓDIGO CIVIL. PREJUDICIAL DE
MÉRITO AFASTADA. CUMULAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE E
ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA
DIVERSA. SERVIDOR EXERCENDO ATIVIDADE NO INTERIOR DO ESTADO TEM
DIREITO AO ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO PREVISTO NO ART. 48, INCISO
IV, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO PARÁ E NO ART. 1° DA LEI ESTADUAL
Nº 5.652/91. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. POSSIBILIDADE.
O ARBITRAMENTO DOS HONORÁRIOS DEPENDE DA APRECIAÇÃO
EQUITATIVA DO JUIZ. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1.	Na hipótese em que se discute o direito de servidor à verba alimentar decorrente da relação
de direito público, a prescrição é a quinquenal estabelecida no art. 1º do Decreto 20.910/32.
A prescrição bienal do art. 206, § 2º, do CC de 2002 não se aplica ao caso, uma vez que o
conceito jurídico de prestação alimentar nele disposto não se confunde com o de verbas
remuneratórias de natureza alimentar. O Código Civil de 2002 faz referência às prestações
alimentares de natureza civil e privada, incompatíveis com as percebidas em vínculo de
Direito Público. Precedente do STJ. Preliminar de mérito rejeitada.
2.	Precedentes desta Corte. O adicional de interiorização é devido aos Servidores Militares
Estaduais que prestem serviço nas Unidades, Subunidades, Guarnições e Destacamento
Policiais Militares sediados no interior do Estado do Pará, na forma do art. 1° da Lei Nº
5.652/91, no valor de 50% (cinquenta por cento) do respectivo soldo.
3.	O adicional de interiorização e a gratificação de localidade especial possuem natureza
jurídica diversa e não se confundem. Súmula n° 21
4.	Os honorários de sucumbência podem ser reduzidos quando a causa não exigiu maiores
dilações, e puder ser considerada como de baixa complexidade, levando-se em conta o
trabalho desenvolvido pelo advogado, a natureza e a matéria, e em conformidade com o
juízo de equidade do Magistrado, conforme o art. 20, §4º do CPC/73.
5.	Nos termos do voto do relator, recurso parcialmente provido.

Acordam os Desembargadores componentes da 1ª Câmara Cível Isolada do Egrégio
Tribunal de Justiça do Pará, à unanimidade, em conhecer do recurso
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e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Desembargador Relator.

 		1ª Câmara Cível Isolada do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – 5 de dezembro de 2016.
Exmo. Sr. Des. Leonardo de Noronha Tavares, Exma. Sra. Desa. Gleide Pereira de Moura,
Juiz Convocado Dr. José Roberto Pinheiro Bezerra Junior. Sessão presidida pela Exma. Sra.
Desa. Gleide Pereira de Moura.

LEONARDO DE NORONHA TAVARES
RELATOR

RELATÓRIO

 
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES
(RELATOR):
Trata-se de Recurso de Apelação manejado pelo ESTADO DO PARÁ, inconformado com o
decisum (fls. 38/49), prolatado pelo juízo da Vara Única de Breu Branco, nos autos da
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA movida por ELDER DOS SANTOS MENDES, que
julgou procedente o pedido do autor, determinando ao Estado do Pará que conceda o
adicional de interiorização, inclusive mediante o pagamento dos valores retroativos,
observada a prescrição quinquenal, extinguindo o feito com resolução de mérito. Fixou os
honorários advocatícios e 15% (quinze por cento) sobre a condenação.
Irresignado com a decisão, o Estado do Pará, às fls. 54/58, interpôs o presente recurso de
Apelação.
Arguiu que as verbas pleiteadas pelo Militar, autor da ação, possuem natureza
eminentemente alimentar, aplicando-se, portanto, o prazo prescricional previsto no art. 206,
§ 2º do Código Civil, pelo que deve ser reconhecida a prescrição bienal.
Invocou que já era concedida gratificação de Localidade Especial ao Militar, não havendo
base para requerer o recebimento do adicional de interiorização, pois ensejaria vantagem
cumulativa, uma vez que ambas as parcelas possuem o mesmo fundamento.
Pontuou que houve a ocorrência de sucumbência recíproca, já que a ação foi julgada
parcialmente procedente, devendo os honorários advocatícios serem compensados entre as
partes; e caso assim não seja entendido, que os honorários sejam reduzidos, já que o patrono
se limitou a apresentar a petição inicial.
Ao final, requereu o provimento do recurso com a reforma da sentença.
Às fls. 60/71, o apelado apresentou contrarrazões rechaçando os
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argumentos declinados pelo Ente Estatal e pugnando pela manutenção da sentença.
Vieram os autos à minha relatoria (fl. 75).
		O feito foi incluído em pauta de julgamento.
  		É o relatório.

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE
ADICIONAL C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, INAPLICÁVEL A
PRESCRIÇÃO BIENAL DO ART. 206, § 2° DO CÓDIGO CIVIL. PREJUDICIAL DE
MÉRITO AFASTADA. CUMULAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE E
ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA
DIVERSA. SERVIDOR EXERCENDO ATIVIDADE NO INTERIOR DO ESTADO TEM
DIREITO AO
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ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO PREVISTO NO ART. 48, INCISO IV, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO PARÁ E NO ART. 1° DA LEI ESTADUAL Nº
5.652/91. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. POSSIBILIDADE. O
ARBITRAMENTO DOS HONORÁRIOS DEPENDE DA APRECIAÇÃO EQUITATIVA
DO JUIZ. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.	Na hipótese em que se discute o direito de servidor à verba alimentar decorrente da relação
de direito público, a prescrição é a quinquenal estabelecida no art. 1º do Decreto 20.910/32.
A prescrição bienal do art. 206, § 2º, do CC de 2002 não se aplica ao caso, uma vez que o
conceito jurídico de prestação alimentar nele disposto não se confunde com o de verbas
remuneratórias de natureza alimentar. O Código Civil de 2002 faz referência às prestações
alimentares de natureza civil e privada, incompatíveis com as percebidas em vínculo de
Direito Público. Precedente do STJ. Preliminar de mérito rejeitada.
2.	Precedentes desta Corte. O adicional de interiorização é devido aos Servidores Militares
Estaduais que prestem serviço nas Unidades, Subunidades, Guarnições e Destacamento
Policiais Militares sediados no interior do Estado do Pará, na forma do art. 1° da Lei Nº
5.652/91, no valor de 50% (cinquenta por cento) do respectivo soldo.
3.	O adicional de interiorização e a gratificação de localidade especial possuem natureza
jurídica diversa e não se confundem. Súmula n° 21
4.	Os honorários de sucumbência podem ser reduzidos quando a causa não exigiu maiores
dilações, e puder ser considerada como de baixa complexidade, levando-se em conta o
trabalho desenvolvido pelo advogado, a natureza e a matéria, e em conformidade com o
juízo de equidade do Magistrado, conforme o art. 20, §4º do CPC/73.
5.	Nos termos do voto do relator, recurso parcialmente provido.

VOTO
			O EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES
(RELATOR):
Conheço do recurso por estarem preenchidas as condições para a sua admissibilidade.
As questões objeto do julgamento e ora combatidas são: I) não cumulação do Adicional de
Interiorização com a Gratificação de Localidade; II) ocorrência de prescrição bienal e Ill)
redução dos honorários sucumbenciais
Inicialmente, cumpre afastar a alegação contida no recurso do Estado sobre a aplicação do
prazo prescricional, uma vez que não pairam dúvidas quanto à aplicação do prazo
quinquenal, em se tratando de Fazenda Pública, porquanto, aplica-se, à hipótese, as regras
contidas no Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932.
A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que o prazo prescricional das verbas
alimentares decorrentes da relação de direito público é de 05 (cinco) anos. Vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL.
1. Na hipótese em que se discute o direito de servidor à verba alimentar decorrente da
relação de direito público, a prescrição é a quinquenal estabelecida no art. 1º do Decreto
20.910/32. A prescrição bienal do art.
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206, § 2º, do CC de 2002 não se aplica ao caso, uma vez que o conceito jurídico de
prestação alimentar nele disposto não se confunde com o de verbas remuneratórias de
natureza alimentar. O Código Civil de 2002 faz referência às prestações alimentares de
natureza civil e privada, incompatíveis com as percebidas em vínculo de Direito Público.
Precedentes.
2. O argumento de que deve ser aplicado o prazo de prescrição trienal fixado no art. 206, §
3º, V, do CC/02 não foi suscitado nas razões do recurso especial. Inviável, em agravo
regimental, inovar a lide, invocando questão até então não suscitada.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 231.633/AP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 23/10/2012, DJe 06/11/2012).

Por outro lado, no que se refere a possibilidade de percepção cumulativa do adicional de
interiorização com a gratificação da localidade especial, tal matéria já está sedimentada
neste Tribunal de Justiça, conforme Súmula nº 21, in verbis:
O adicional de interiorização e a gratificação de localidade especial, devidos aos militares
em caráter pro labore faciendo, são acumuláveis, uma vez que possuem natureza distinta.

Portanto, é evidente que os fatos geradores das vantagens acima referidas não se confundem,
podendo, inclusive, serem recebidas cumulativamente.
Assim, nestes pontos, não há como ser provido o apelo do Ente Estatal por estar contrário a
jurisprudência dominante do STJ e à Súmula desta Corte.
Em relação à redução do valor arbitrado a título de honorários de sucumbência, entendo que
a causa não exigiu maiores dilações, podendo ser considerada como de baixa complexidade,
por se tratar de demanda de massa.
Levando-se em conta o trabalho desenvolvido pelo advogado, a natureza e a matéria, e que
deve ser aplicado o critério de equidade do juiz, conforme disposto no art. 20, § 4º do
CPC/73, reduzo a condenação ao pagamento de honorários de sucumbência para 10% (dez
por cento) do valor da condenação.
Ante o exposto, conheço do recurso e dou-lhe parcial provimento, para reduzir o valor dos
honorários de sucumbência para 10% (dez por cento) do valor da condenação.
É meu voto.
Belém (PA), 5  de dezembro de 2016.

LEONARDO DE NORONHA TAVARES
RELATOR
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